
23/01/2024

Número: 0802877-87.2020.8.15.0161 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Mista de Cuité 

 Última distribuição : 15/12/2020 

 Valor da causa: R$ 6.075,00 

 Assuntos: Seguro, Acidente de Trânsito, Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSE HERMINIO DA LUZ (AUTOR) NILO TRIGUEIRO DANTAS (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

LUCIANO JOSE LIRA MENDES registrado(a) civilmente

como LUCIANO JOSE LIRA MENDES (TERCEIRO

INTERESSADO)

CARIS DE REZENDE PENA (TERCEIRO INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

80687
993

16/10/2023 14:29 Despacho Despacho



 

Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Cuité

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0802877-87.2020.8.15.0161

DESPACHO

 

 

Intime-se a perita a devolver os honorários em conta vinculada a este Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias.

Com o depósito, expeça-se alvará em nome da Seguradora e voltem os autos ao arquivo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

Cuité (PB), 16 de outubro de 2023.

 

FÁBIO BRITO DE FARIA

Juiz de Direito
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Número: 0802877-87.2020.8.15.0161 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Mista de Cuité 

 Última distribuição : 15/12/2020 

 Valor da causa: R$ 6.075,00 

 Assuntos: Seguro, Acidente de Trânsito, Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSE HERMINIO DA LUZ (AUTOR) NILO TRIGUEIRO DANTAS (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

LUCIANO JOSE LIRA MENDES registrado(a) civilmente

como LUCIANO JOSE LIRA MENDES (TERCEIRO

INTERESSADO)

CARIS DE REZENDE PENA (TERCEIRO INTERESSADO)

Documentos
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE CUITÉ
Juízo do(a) 2ª Vara Mista de Cuité
Rua Samuel Furtado, 815, Centro, CUITÉ - PB - CEP: 58175-000

Tel.: ( ) ; e-mail:

     v.1.00

  ALVARA JUDICIAL Nº 0802877-87.2020.8.15.0161 -001  
 

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Fábio Brito de Faria, Juiz(a) de Direito do 2ª
Vara Mista de Cuité, no uso de suas atribuições legais,  conforme despacho de Id  74109352, o

 proferido nos autos do processo acima referenciado, AUTORIZA o BANCO DO BRASIL, pelo
presente alvará, a PAGAR ao(à) Sr(a). ,Cáris de Rezende Pena ME, CNPJ: 26.624.371/0001-38
a quantia de  , acrescida de juros e correção monetária, queR$ 250,00( duzentos e cinquenta reais)
se encontra depositada nessa instituição financeira, referente a guia que segue abaixo, mediante 

 a seguir identificada:crédito na conta bancária

: 077 InterNUMERO E NOME DO BANCO

: 0001NUMERO DA AGÊNCIA

3979989-1NÚMERO DA CONTA: 

 

Deve a aludida instituição financeira proceder em conformidade com a legislação em
vigor, dispensada a apresentação de via impressa deste alvará com assinatura física do Juiz,
devendo ser verificada a autenticidade desta ordem judicial através do sítio "

", bastando, para tanto, serhttps://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
fornecido o código numérico que se encontra no rodapé deste documento (código de barras). O
QUE CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Dado e passado nesta cidade de CUITÉ-PB,
e  emitido em 1 de junho de 2023. O presente documento foi redigido pelo(a)
servidor(a) VALERIANO DA SILVA ANDRADE, Técnico Judiciário, e assinado eletronicamente
pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito abaixo discriminado(a).

Fábio Brito de Faria
Juiz(a) de Direito
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1- Havendo coincidência do número do processo, do CPF e do nome da parte beneficiária, eventual divergência em relação ao órgão jurisdicional (juizado) no

campo “Órgão/Vara”, deverá ser considerada mera irregularidade que não impedirá a liberação do alvará;

2- O presente alvará somente será válido se enviado através do e-mail institucional oficial da unidade judiciária, conforme relação disponíbilizada ao

Banco do Brasil, em observância aos termos do Ato da Presidência nº 38/2019.
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Número: 0802877-87.2020.8.15.0161 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Mista de Cuité 

 Última distribuição : 15/12/2020 

 Valor da causa: R$ 6.075,00 

 Assuntos: Seguro, Acidente de Trânsito, Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSE HERMINIO DA LUZ (AUTOR) NILO TRIGUEIRO DANTAS (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

LUCIANO JOSE LIRA MENDES registrado(a) civilmente

como LUCIANO JOSE LIRA MENDES (TERCEIRO

INTERESSADO)

CARIS DE REZENDE PENA (TERCEIRO INTERESSADO)

Documentos
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Cuité

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0802877-87.2020.8.15.0161

DESPACHO

A precatória confirma que os valores foram liberados para a expert judicial.

Aguarde-se a carta de intimação da perita para a devolução.

Intime-se. Cumpra-se.

Cuité (PB), .11 de janeiro de 2024

 

FÁBIO BRITO DE FARIA

Juiz de Direito
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Informamos que o pedido de saque abaixo transcrito foi processado pelo Sistema de 
Depósitos Judiciais - DOF e o dinheiro já foi liberado para o banco, agência e conta 

indicados a seguir:

 

Juiz(a) autorizador(a): Clayton César Wandscheer

Chefe de cartório responsável: Flaviane Frainer Berri

Subconta: 24.008.6598-0

Valor do pedido solicitado: R$ 250,00

Valor total do pedido efetuado: R$ 250,45

Valor liquido transferido para parte: R$ 250,45

Tipo de saque: "Total"

Beneficiado: CARIS DE REZENDE PENA

CPF/CNPJ: 26.624.371/0001.38

Data do pedido: 23/10/2023

Data da liberação: 26/10/2023

Número processo CNJ: 5036513-43.2022.8.24.0008

Banco: 077

Agência: 00001-9

Conta: 3979989-1

Comprovante de liberação: 23.008.002.17606


